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RESPOSTA PEDIDO DE CORREÇÃO Nº 459/2019-CAU/MG 

 

 

Processo: 056/2019 

Tomada de Preço: 006/2019 

Referência: Protocolo SICCAU nº 934862/2019 

 

Assunto: Pedido de correções neste edital conforme a vigência da lei. 

 

Vistos, 

 

Trata-se do presente pedido de correções neste edital conforme a vigência da lei, 

imposto pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG. No 

qual teve acesso ao Edital de Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para 

Execução da 1ª Etapa de Construção do Parque Urbano Municipal Sebastião 

Teodoro, conforme projetos e memoriais em anexo, com fornecimento de 

materiais, mão de obra, equipamentos e maquinário necessários para perfeita 

execução deste objeto dentro das normas técnicas vigentes, onde identificou que 

não teria colocado juntamente com o CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) o CAU/BR afirmando que os Arquitetos e Urbanista ganharam um 

Conselho próprio consolidando as discursões das questões relativas ao seus 

exercícios profissionais, considerando assim como autarquias dotadas de 

personalidade jurídica de direito público. Solicita que seja efetuado as correções 

observando a Lei Federal 12.378/2010. 

 

Diante do exposto a comissão de licitação opta por fazer estas alterações. Em 

observação a Lei 12.378/2010 e resolução 021/2012 do CAU/BR a empresa que 

vencer a licitação deve possuir o registro do CREA ou do CAU conforme a categoria 

profissional do seu funcionário apresentado como Responsável Técnico pelo serviço 
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Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, lavrando-se o presente 

registro dos acontecimentos, que após lido e achado conforme, vai assinado pelos 

presentes. 

 

Perdigão/MG, 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
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